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INDICAÇÃO Nº 013/2025 

 

Assunto:  Solicitação de limpeza urbana em terreno adjacente à R. Antônio José da 

Cruz, 324 - Vila Washington Beleza 

 

INDICO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Kleber Silveira, que execute os 

serviços de limpeza do terreno localizado ao lado do endereço R. Antônio José da Cruz, 

324 - Vila Washington Beleza, através da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

Moradores da região relataram que o terreno está abandonado, sem manutenção e 

com acúmulo de lixo, além do mato alto, o que tem favorecido a presença de animais 

peçonhentos, além da proliferação de insetos e roedores. Essa situação coloca em risco a 

saúde e segurança das famílias, podendo gerar focos de doenças, como a dengue. 

Caso o referido terreno pertença a terceiros, solicita-se que seja expedida notificação 

ao proprietário para que realize a limpeza do local. Caso o proprietário não cumpra a 

determinação no prazo estabelecido, que sejam aplicadas as sanções cabíveis, conforme 

prevê a legislação municipal. 

Ainda, caso o responsável não execute a limpeza mesmo após a notificação e 

penalidades, solicita-se que a Prefeitura realize a manutenção do local, garantindo melhores 

condições para os moradores e prevenindo problemas sanitários, conforme a Lei nº 4.775 de 

20 de fevereiro de 2019, Art. 1°, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à 

limpeza de terrenos de propriedade privada, após a aplicação das respectivas multas. O custo 

dos serviços executados deverá ser posteriormente cobrado no IPTU do imóvel, conforme 

regulamentação estabelecida por Decreto. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 31 de março de 2025 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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